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PARECER SOCIAL 150/ 2025 

 

                                 Secretaria Municipal de Assistência Social. 

I - Requerente: Assistente Josiana Rodrigues Bezerra CRESS/ MT  20ª Reg. 5636 

 

II – Identificação do Usuário:  

 

  

Nome: Maria Antônia de Matos Pinheiro Silva 

Data de nascimento: 02/06/1972; natural de João Lisboa - MA 

CPF: 010.840.483-88 

Filiação: Josimar Alves Pinheiro e Antônia Pereira de Matos 

Endereço: Rua josé Sieslki Nº30 Confresa -MT 

  

III – Do requerimento:  

 

        O presente Parecer trata de uma solicitação da Secretária de Desenvolvimento Social 

e Trabalho, a Sra. Jeusylene Sipaúba Costa Babinski, para Estudo Social da Sra. Maria 

Antônia de Matos Pinheiro Silva ajuda de custo para despesa do lar. 

 

IV – Parecer Técnico: 

Sra. Maria Antônia de 53 anos, é mãe provedora do lar, tem 05 filhos sendo, Jessica de 21 

anos, Jerferson de 26 anos, Isaac de 17anos, Davi de 16 anos, Debora de 12 anos, a família 

está em situação de vulnerabilidade social e econômica, sem condições financeiras de 

suprir as necessidades básica do lar, mediante a situação vivenciada após visita domiciliar 

será concedido o valor de 879,00(Oitocentos e setenta e nove reais). Para superação de 

algumas necessidades básica e manutenção da vida, pois a mesma realiza a cata de 

latinhas e diárias, relata que devido ter 02 filhos com transtorno mental está impossibilitada 

de realizar suas atividades. O valor deverá ser creditado via PIX: 010.840.483-88 

 

 

Documento assinado digitalmente por JOSIANA RODRIGUES BEZERRA, CPF: 027.***.***-47, em 09/10/2025 às

16:14:46, com fundamento no Decreto n° 10.543 de 13 de novembro de 2020. A autenticidade do documento pode ser

conferida através do Qrcode ao lado ou no site https://confresa.online/protocolo/validar e informando o código:

3337843413



  

 

 

 Família inserida no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal é 

beneficiaria do Programa Ser Mulher. 

 

      Considerando a situação de hipossuficiência financeira da família e somos de Parecer 

Favorável por manutenção da vida do infante a viabilização do Benefício Eventual respaldo 

na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS nº. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e no 

Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Confresa/MT, 09 de outubro de 2025 

 

 

________________________________ 

Josiana Rodrigues Bezerra 

Técnica de Referência da Assistência Social  

CRESS 5636 – 20° Região 

 

 

 

 
Lei Municipal complementar nº. 195/2022 de 25 de Fevereiro de 

2022, (Benefícios Eventuais) que autoriza ao Executivo Municipal 

de Confresa- MT a fazer doações na forma direta em que 

menciona, de atendimento direto ao público, na área da 

Assistência Social.       

 

 
 

LEI COMPLEMENTAR N. 233/2023, DE 11 DE JULHO DE 

2023 

Art. 42-A. O benefício eventual de Auxílio Moradia terá 

caráter excepcional, transitório, não contributivo, 

concedido em pecúnia e destinado para o pagamento 

de aluguel de imóvel de terceiros às famílias em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social, 

condicionado ao atendimento dos critérios e 

procedimentos definidos nesta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESAPREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESAPREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESAPREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA
AVENIDA CENTRO OESTEAVENIDA CENTRO OESTEAVENIDA CENTRO OESTEAVENIDA CENTRO OESTE

37.464.716/0001-5037.464.716/0001-5037.464.716/0001-5037.464.716/0001-50CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

USUARIO: Ismenya Meire da Silva Alves

04694/2504694/2504694/2504694/25
Requisição Data

21/10/2025

Responsável

JEUSYLENE SIPAUBA COSTA BABINSKI

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Solicitamos ajuda de custo em percúnia, para a senhora Maria Antonia de Matos Pinheiro Silva,custear despesa do lar, segue parecer Social nº
150/2025 do Tecnico de Referência e os documentos pessoais.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSetor Solicitante

Poder

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
PODER EXECUTIVO

Centro de Custo SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Cód. ProdutoItemItemItemItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. C

161161161161

Descrição

Centro de CustoQtde Valor Total

FornecedorFornecedorFornecedorFornecedor MARIA ANTONIA DE MATOS PINHEIRO SILVA

SMAS- AJUDA DE CUSTO PARA SENHORA MARIA ANTONIA DE MATOS PINHEIRO SILVA

Codigo tce Unid tce

1111 001.035.094 AJUDA DE CUSTO 0UN 161 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL1 879,00879,00879,00879,00 879,00

399038-9 1

Prefeito Municipal Secretário Almoxarifado
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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